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LEI MUNICIPAL N° 493/2014 Lagoa Nova/RN, 21 de Agosto de 2014.

Denomina de "TRAVESSA DONA
ALEXANDRINA, a Via Pública situada no 
Bairro Bernardino de Sena, na cidade de 
Lagoa Nova, conforme detalhamento abaixo.

0 Prefeito Municipal de Lagoa Nova, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, atendendo proposição 
preliminar de iniciativa do Poder Legislativo Municipal,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU SANCIONO a
seguinte Lei:

Art. l e - Fica denominada de "TRAVESSA DONA ALEXANDRINA"
f (Alexandrina Maria da Conceição), a Via Pública ainda sem denominação que fica

transversal com as Ruas Francisco Luiz Victor, Francisco Rosário e Antônio 
* Elisbão, encravada no Bairro Bernardino de Sena, Lagoa Nova/RN.

Art. 2 -  - Esta lei entra em vigor na data de sua sanção e 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/ RN, 21 de Agosto de 2014.
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